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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994, em atendimento ao Processo Administrativo nº 427874-98.2010.8.06.0001, 
RESOLVE autorizar o retorno da servidora LORENA DE AGUIAR COELHO SILVA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 
2668.1/7, às funções do respectivo cargo, a partir de 09.08.2010, tendo em vista que se encontrava afastada para trato de 
interesse particular. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 40993-97.2010.8.06.0000-
TJ, RESOLVE autorizar a disposição de ANTÔNIA THAÍS MELO PINHEIRO CAVALCANTE, Analista Judiciário, Matrícula nº 
7860.1/2, lotada na 2ª Vara da Comarca de Pacajus, para este Tribunal, com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco 
Lincoln Araújo e Silva.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês de 
agosto do ano de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1154/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas  atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo Administrativo nº 44621-94.2010.8.06.0000, 

RESOLVE autorizar o afastamento, com prejuízo de suas funções, para ter exercício junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará, no período de 13 de agosto a 5 de novembro de 2010, do DR. LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DUARTE, Juiz de Direito, 
titular da  12ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de agosto de 

2010.

DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

 PORTARIA N.º 1167/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº 43596-46.2010.8.06.0000 
DESIGNAR o Dr. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO – Secretário de Recursos Humanos e Gestão do FERMOJU, para 
viajar a São Paulo-SP, para realizar visita técnica à empresa Thomas Greg e Sons do Brasil LTDA, objetivando conhecer o 
projeto de implantação de selos de autenticidade extrajudicial, nos dias 25 e 26 de agosto do corrente ano, concedendo-lhe 
o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diária, no valor unitário de no valor unitário de R$368,00 (Trezentos e sessenta e oito 
reais), e uma ajuda de custo no valor de R$92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$644,00 (Seiscentos e quarenta e quatro 
reais), bem como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/SÃO PAULO/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de 
agosto de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 
e tendo em vista os termos do processo administrativo nº 42133-69.2010.8.06.0000 e o estabelecido no item 2.1 da Decisão da 
Corregedoria Nacional de Justiça, de 09 de julho de 2010, relativa à condição de provimento dos serviços extrajudiciais do País, 
RESOLVE tornar sem efeito o ato de permuta publicado no Diário da Justiça em 09 de outubro de 2006, autorizando o retorno à 
origem dos delegatários dos serviços cartorários Sr. JOÃO BOSCO BRASIL SAMPAIO e a Sra. MARIA BRASIL SAMPAIO, para 
o Cartório de 3º Ofício da Comarca de Mauriti e para o Cartório do 2º Ofício da 1ª Zona de Registro de Imóveis, Notas, Protestos 
e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Brejo Santo, respectivamente.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de agosto de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1176/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a implantação do Programa de Inovação e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o qual 
congrega vários projetos que proporcionarão a desejada perfectibilização da prestação jurisdicional;

Considerando o Projeto de Virtualização que contempla a adoção do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder 
Judiciário deste Estado, bem como do processo administrativo eletrônico, com a instalação dos respectivos sistemas;

RESOLVE:

Art. 1º. Incluir no Quadro I, da Portaria nº 547, de 19 de abril de 2010 e publicada no Diário da Justiça do dia 19 de abril de 
2010, a servidora LORENA ARAGÃO CORREIA E SÁ, Matrícula nº 5332.1/1, a partir da publicação desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de 
agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA
EDITAL Nº. 153/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições do art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

Resolve convocar SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do Tribunal Pleno a se realizar no próximo dia 24 de agosto de 2010, 
às 9:30h (nove horas e trinta minutos), para deliberar sobre preenchimento de vagas de Membro Efetivo e Suplente junto 
ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na classe de jurista, e outras questões administrativas de interesse desta Corte de 
Justiça.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 20 de agosto de 2010.

Desembargador Ernani Barreira Porto
PRESIDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº  152/2010
 
 Fica convocada a comparecer ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para tratar do processo de nomeação no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Edital no Diário da Justiça, EUNICE CLÉCIA RAMOS COLARES, candidata 
aprovada e classificada, em 54º lugar no Concurso Público para provimento do cargo de natureza efetiva de  OFICIAL DE 
JUSTIÇA - ÁREA JUDICIÁRIA, e transformado para o cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA, pelo Art. 5º, inciso 
I, alínea  ga h da Lei nº 14.786/10, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado dia 17.08.2010, promovido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, realizado sob o Edital nº 1, de 31 de julho de 2008, publicado no Diário da Justiça 
do dia 1º de agosto de 2008, retificado pelo Edital nº 2, de 04 de agosto de 2008, publicado no Diário da Justiça do dia 05 
de agosto de 2008, Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB), homologado 
em sessão realizada no Tribunal Pleno de 13 de agosto de 2009, publicado no Diário da Justiça de 18 de agosto de 2009, 
republicado por incorreção no Diário da Justiça do dia 26 de agosto de 2009, conforme Portaria nº 1095/2009, publicada no 
Diário da Justiça do dia 16 de setembro de 2009.

   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  19  
de  agosto de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 53/2010

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia 
09 de setembro de 2010 às 13:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Global, que tem como 
objeto o “Registro de preços para fornecimento de equipamento de informática – módulo WS-X4548-GB-RJ45 para switch 
CISCO Catalyst 4510, pertencente ao Poder Judiciário do Estado do Ceará”. As propostas de preços serão recebidas, por meio 
eletrônico, até o dia 08/09/2010 às 14:00h (horário de Brasília). 

O Edital e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no 
horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098 ou (85)3207-7100, e pelos sites www.tjce.jus.br  e www.licitaçoes-e.com.
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br.

Fortaleza-CE, aos 19 de agosto de 2010.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2010

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia 
03 de setembro de 2010 às 09:00h (horário de Brasília), um Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, 
que tem como objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de mão-de-obra 
especializada, cujos contratos de trabalho dos empregados, que prestarão serviços terceirizados ao contratante, sejam 
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT (Educação)”. 

O Edital e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no 
horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, (85)3207-7100 ou (85)3207-7954, e pelo site www.tjce.jus.br.

Fortaleza-CE, aos 19 de agosto de 2010.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OUTROS EXPEDIENTES
EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 82/2010
 RH – Fortaleza, 19 de agosto de 2010
 
PROCESSO Nº 432-31.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANAHID MARIA MELO ANDRADE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
ANALISTA JUDICIÁRIA ADJUNTO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL  
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 6.359,16 (seis mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos), referente à gratificação de substituição de Diretor de Secretaria, no 
período de 05/10/2009 a 03/12/2009. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 18 de agosto de 2010.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DO FERMOJU Nº 57
RH- Fortaleza, 19 de agosto de 2010

PROCESSO Nº 432-31.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): ANAHID MARIA MELO ANDRADE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
ANALISTA JUDICIÁRUIA ADJUNTO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SOBRAL
ASSUNTO :SOLICITA PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO

 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 3.179,58 (três mil, cento e setenta e nove reais e cinquenta e oito 
centavos), referente à gratificação de Diretor de Secretaria, no período de 04/12/2009 a 04/01/2010. 

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 17 de agosto de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 414413-59.2010.8.06.0001
INTERESSADO(A): ÂNGELA MARIA DE SOUSA MEDEIROS
TÉCNICO JUDICIÁRIO DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
ASSUNTO :SOLICITA RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 975,43 (novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos), referente ao desconto consignado para o SUPSEC, nos meses de maio e junho de 2010. 

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 17 de agosto de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 424301-52.2010.8.06.0001
INTERESSADO(A): FRANCISCO MOZART FREIRE FILHO
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
ASSUNTO :SOLICITA RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 2.006,08 (dois mil, seis  reais e oito centavos), referente ao 
desconto consignado para o SUPSEC, no período de 19/04/2010 a 30/06/2010. 

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 17 de agosto de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.

PROCESSO Nº 35476-14.2010.8.06.0000
INTERESSADO(A): JOÃO BOSCO RAMOS REINALDO
ANALISTA JUDICIÁRIO DE 3ª ENTRÂNCIA
ASSUNTO :SOLICITA RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
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 Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.195,27 (hum  mil, cento e noventa e cinco  reais e vinte e sete 
centavos), referente ao desconto consignado para o SUPSEC, no período de 07/05/2010 a 30/06/2010. 

Secretaria de Recursos Humanos e Gestão do Fermoju do Tribunal de Justiça, em 17 de agosto de 2010.
Ramiro César de Paula Barroso, Secretário de Recursos  Humanos e Gestão do FERMOJU do TJCE.
 

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 2.º GRAU

DIA 21 DE AGOSTO DE 2010 (SÁBADO)

PLANTONISTA: DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE  

ASSESSORA  DESIGNADA: DR. RODRIGO UCHOA DE PAULA -MAT.6058, DR. NILSITON RODRIGUES – MAT.7146 e DR. 
CARLOS AIRTON – MAT.4755  – FONE: 3207.7402 / 3207.7398 – NO GABINETE DO TRIBUNAL – DE 12:00 AS 18:00. 

SECRETÁRIO AD HOC:  KILZA ANDRADE DE MELO – MAT.91553 

OF. DE JUSTIÇA: RICARDO CÉSAR ALMEIDA  AGUIAR – MAT.968

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT.93340

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA: PORFÍRIO SILVA DO NASCIMENTO – MAT. 400037 – NO TRIBUNAL.  

DIA 22 DE AGOSTO DE 2010 (DOMINGO)

PLANTONISTA: DES. FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA

ASSESSOR DESIGNADO: DR. JÚLIO CÉSAR MARTINS CELESTINO –  MAT.1526  – FONE: 3207-7258 / 3207-7262  – 
SOB. AVISO – DE 12:00 AS 18:00. 

SECRETÁRIA AD HOC: MARIA ELIETE GOES BRITO  –  MAT.813. 

OF. DE JUSTIÇA: RICARDO CÉSAR ALMEIDA  AGUIAR – MAT.968.

MOTORISTA: JOSÉ AFRÂNIO FERNANDES DE MELO – MAT.93340

PLANTONISTA DA INFORMÁTICA: PORFÍRIO SILVA DO NASCIMENTO – MAT. 400037 – NO TRIBUNAL.   
    
PLANTÃO PUBLICADO EM OBEDIÊNCIA A RESOLUÇÃO Nº 71, DE 31/03/2009 DO CNJ, PUBLICADA NO D.J. DE 

03/04/2009.

ENDEREÇO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n – Cambeba – 1º andar  -  Fone / fax: (85) 3207.7728 / 7718.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES
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PERFIL  DO JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ – 1º GRAU
JUNHO/2010

CÓDIGO DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, LEI Nº 12.342/94, 2ª EDIÇÃO E AS 
MODIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PELAS LEIS NÚMEROS: 12.429/95, 12.553/95, 12.646/96, 12.647/96, 12.652/96, 
12.698/97; 12.776/97, 12.779/97, 12.832/98, 12.862/98, 12.883/99, 12.886/99, 12.929/99, 13.102 (17.01.01 - D.O.), 13.204 
(21.02.02 - D.O), 13.477 (24.5.2004 - D.J), 13.898 (27.7.2007 – D.O), 14.258 (09.12.08 – D.O) e 14.407 (03.02.10 – D.O).

Número de Comarcas no Estado  c......................  184

Entrância Inicial 88

 Comarcas Vinculadas 30

Subtotal 118

Entrância Intermediária 46

 Comarcas Vinculadas 15

Subtotal 61

Entrância Final 05

Número de Vinculadas à Comarcas de Entrância Inicial e Intermediária   .....  45

Entrância Inicial 30

Entrância Intermediária 15

Subtotal 45

Número de Unidades de Juizados Especiais Cíveis e Criminais   c................. 37
 

Entrância Intermediária 13

Entrância Final 24

Subtotal 37

Número de Secretarias/Varas no Estado  c.................................................... 373

Entrância Inicial 88

Entrância Intermediária 76

Entrância Intermediária – JECC 13

 Comarcas Vinculadas 45

Entrância Final 127

Entrância Final – JECC 24

Número de cargos de Juízes no Estado   .......................................................  385   

Entrância Inicial 88

Entrância Intermediária 76

Entrância Intermediária – Juízes titulares JECC 13

Entrância Intermediária – Juízes  Auxiliares 15

Subtotal de Juízes Entrância Intermediária 104



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

36Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Agosto de 2010 Fortaleza, Ano I - Edição 55Caderno 1: Administrativo

Entrância Final 127

Entrância Final – Juízes Titulares JECC 24

Entrância Final – Juízes Auxiliares 42

Subtotal de Juízes Entrância Final 193

 
OBSERVAÇÕES

   Através da Resolução nº 10 de 28 de maio de 2010, publicada no DJE em 21/06/2010, 40 (quarenta) cargos 
de Juízes, de entrância final, da Comarca de Fortaleza, criados pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,  tiveram por 
autorizado o seu provimento.

  A seguir distribuídos: 
  I- Juiz de Direito da 31ª, 32ª, 33ª, 34ª, 35ª, 36ª, 37ª, 38ª e 39ª Varas Cíveis;
  II- Juiz de Direito da19ª, 20ª, 21ª, 22ª e 23ª Varas Criminais;
  III- Juiz de Direito da 19ª, 20ª, 21ª, 22ª e 23ª Varas de Família;
  IV- Juiz de Direito da10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 15ª Varas da Fazenda Pública;
  V- Juiz de Direito da7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas de Execuções Fiscais e de    

Crimes contra a Ordem Tributária;
  VI- Juiz de Direito da 3ª Varas de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes;
  VII- Juiz de Direito da 2ª e 3ª Varas das Execuções Criminais e Corregedoria de Presídios;
  VIII- Juiz de Direito da21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 25ª e 26ª Unidades dos Juizados    Especiais 

Cíveis e Criminais.
  
  * A 1ª, 2ª e 3ª Varas de Delitos sobre Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes passam a ser 

denominadas de 1ª, 2ª, e 3ª Varas de Delitos de Tráfico de Drogas; e a 1ª, 2ª, e 3ª Varas das Execuções Criminais e 
Corregedoria de Presídios passam a ser denominadas de 1ª, 2ª, e 3ª Varas de Execuções Penais.

  Na medida em que ocorra a instalação das secretarias e o provimento dos respectivos cargos, tais 
informações passarão a constar no presente Perfil do Judiciário Estadual.

DISTRIBUIÇÃO POR MATÉRIA NAS SECRETARIAS DA COMARCA DE FORTALEZA

S E C R E T A R I A S Nº

CÍVEIS 30

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS 02

FAMÍLIA 18

SUCESSÕES 05

FAZENDA PÚBLICA 09

EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 06

REGISTROS  PÚBLICOS 02

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 05

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 01

CRIMINAIS 18

EXECUÇÃO PENAL 01

EXECUÇÃO DE PENAS ALTERNATIVAS 01

JÚRI 05

TRÂNSITO 01

JUÍZO MILITAR 01

DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS 02

UNIDADES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 20

TOTAL 127
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SECRETARIAS/CARGOS VAGOS 

ENTRÂNCIA INICIAL (13)

Comarca de Morrinhos
Comarca de Meruoca
Comarca de Pereiro
Comarca de Jucás
Comarca de Iracema
Comarca de Hidrolândia
Comarca de Croatá
Comarca de Campos Sales
Comarca de Aiuaba
Comarca de Marco
Comarca de Bela Cruz
Comarca de Alto Santo
Comarca de Catarina

 ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA (13)

1ª Vara da Comarca de Nova Russas
JECC da Comarca de Icó
Comarca de Mombaça
Juiz Auxiliar da 8ª Zona Judiciária – Comarca de Tianguá
1ª Vara da Comarca do Crato
Juiz Auxiliar da 7ª Zona Judiciária – Comarca de Sobral
2ª Vara da Comarca de Nova Russas
Comarca de Independência
1ª Vara da Comarca de Pacajus
2ª Vara da Comarca de Itapipoca
2ª Vara da Comarca de Canindé
1ª Vara da Comarca de Sobral
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim

 ENTRÂNCIA FINAL (05)

14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza
Juiz Auxiliar da 6ª Zona Judiciária – Comarca de Caucaia
4ª Vara da Comarca de Sobral
JECC da Comarca de Sobral
5ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza

*O Titular da Comarca Sede responde pela Comarca Vinculada. 

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

   PORTARIA Nº. 504/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 
Estado do Ceará);

RESOLVE designar a DRA. NÁDIA MARIA FROTA PEREIRA, Juíza de Direito Auxiliar desta Comarca para, sem prejuízo 
das suas atuais atribuições, responder pelo expediente da 4ª Vara da Infância e da Juventude, no período de 18 de agosto a  02 
de setembro do corrente ano, durante o afastamento do seu titular, Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 18 de agosto de 2010.

   FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
 JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

 
   
     PORTARIA Nº. 506/2010

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 
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Estado do Ceará);
 RESOLVE  revogar a Portaria nº 421/2010-DF, que designou o DR. FERNANDO CEZAR BARBOSA DE SOUZA, Juiz de 

Direito da 2ª Vara Cível, para responder pelo expediente da 3ª Vara da espécie.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 17 de agosto de 2010.

   FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
        JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)

PORTARIA Nº 001/2010
O Dr. Djalma Teixeira Benevides, Exmo. Sr. Juiz de Direito - Titular da 8ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da 

Comarca de Fortaleza/CE, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE designar o Bel. José Valdemir Pires Linard Junior, 
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, matrícula 871/1-4, para substituir a Diretora de Secretaria desta Unidade Judiciária, 
Bela. Tereza Ercília Lima Vieira Barbosa, matrícula nº 5570, durante o seu afastamento em razão de uma licença para tratamento 
de saúde, no período de  05/08/2010 a 03/09/2010. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 8ª Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza/CE, aos cinco dias do mês de agosto do ano de 2010. Dr. Djalma Teixeira 
Benevides, Juiz de Direito – Titular do 8º JECC

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 1569/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
parágrafos 2º e 3º do Provimento nº 022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de maio de 2008,  e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 10055/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO ao servidor ANDRÉ RODRIGUES DE SOUSA - Técnico Ministerial, com lotação 
na Comarca de Capistrano, matrícula nº 216059, o percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) 
sobre seu vencimento-base, para execução de diligências, no período de Junho a Novembro de 2010, devendo a despesa 
correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à 
apresentação do relatório mensal das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e justificativas, 
em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1610/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso IV, alínea “c”, da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
alínea “d”, do Provimento nº 03/2008 de 16 de janeiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 001/2008 de 17 de abril de 2008, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 10651/2010-5 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor AÉCIO MOURA E SILVA - Técnico Ministerial, Classe A, Referência 4, com lotação na 
Comarca de Fortaleza, matrícula nº 168246, o percentual de Gratificação Adicional de Incentivo à Titulação e Desenvolvimento 
Funcional de 30% (trinta por cento), sobre seu vencimento-base, em razão da conclusão do curso de Pós-Graduação em Direito 
Público Material, a partir de 18 de maio de 2010, devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de 
Justiça. Fica revogada a Portaria nº 169/2009 de 27 de janeiro de 2009, de interesse do servidor.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 1925/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto 
do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c o art. 5.°, III, da Lei 12.482, de 31/07/95, o art. 19 da Lei nº 14.043 de 21/12/2007, 
o art.12 da Lei nº 14.435, de 06/08/2009, e o Provimento nº 008/2007, de 14/03/2007,
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CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria da Procuradora Geral e o despacho da Procuradora Geral de Justiça 
exarados nos Processos n°s 12205/2010-8 e 10747/2010-1 SP-PGJ/CE,

RESOLVE REMOVER, POR MEIO DE PERMUTA, a servidora CLAUDIANE MARQUES MACHADO, matrícula 168165, do 
cargo de Técnico Ministerial na Promotoria de Justiça da Comarca de Itaitinga para idêntico cargo na Promotoria de Justiça da 
Comarca de Itapiúna, observado o prazo estabelecido no art.17 do Provimento nº 008/2007, datado de 14/03/2007, publicado no 
Diário da Justiça nº 58, de 27 de março de 2007.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 16 de junho de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1345/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma dos artigos 80, inciso I e 88 da Lei nº 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo nº 10197/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor CLERIZON DE SOUSA PEREIRA, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de 
Caridade, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 02.05.2010, devendo expirar em 30.06.2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 13 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1576/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro 
de 2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Ceará), artigos nºs 111 e 114 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará), c/c o artigo 5º do Provimento nº 09, de 01 de fevereiro de 2008,

CONSIDERANDO o que consta nos Processos nºs 10698/2010-6 SP-PGJ/CE e 10189/2010-6 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora CÍCERA MIRNA DE PAULA MATOS CLEMENTINO, Técnica Ministerial, com lotação na 
Comarca de Juazeiro do Norte, a redução de carga horária em 01 (uma) hora, ao término do expediente, de segunda a sexta-
feira, durante o período letivo 2010-1, que teve início em 22 de abril de 2010, com previsão para término em 30 de agosto de 
2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1479/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), e tendo em vista o que consta no Processo nº 7008/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE REVOGAR, a partir de 1º de junho do corrente ano, a Portaria nº 663/2010, datada de 15 de março de 2010, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 056, de 25 de março de 2010, na qual concedeu a Gratificação pelo Exercício de 
Trabalho Relevante, ao nível DAS–3, ao servidor DEIVES DOS SANTOS CASTRO, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca 
de Fortaleza.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 24 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

EXTRATO 2° ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 018/2009/CPL/PGJ CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
ADMINISTRATIVOS LTDA
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CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.

CONTRATADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA
DAS ALTERAÇÕES: QUANTO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 2009 FICA ESTABELECIDO POR MEIO DESTE O REAJUSTE 

DOS VALORES MENSAIS RETROATIVOS A MAIO DE 2009 A DEZEMBRO DE 2009. OS NOVOS VALORES UNITÁRIOS 
SERÃO DETALHADOS ABAIXO:

68,52% 5,50 1,80 1,20% 14,25%

CATEGORIAS QTD. S.B ENC.SOC. MONT.A V.A V.T. TX.ADM. TRIB. MONT B. A+B
CUSTO 
TOTAL

Assistente Social 01 1.627,50 1.115,16 2.742,66 119,79 - 32,91 412,59 565,29 3.307,95 3.307,95

Psicólogo

01 1.627,50 1.115,16 2.742,66 119,79 - 32,91 412,29 565,29 3.307,95 3.307,95

Estatístico 01 1.627,50 1.115,16 2.742,66 119,79 - 32,91 412,59 565,29 3.307,95 3.307,95

TOTAL MENSAL 9.923,85

QUANTO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 2010 FICA ESTABELECIDO POR MEIO DESTE O REAJUSTE DOS VALORES 
MENSAIS RETROATIVOS A JANEIRO DE 2010. OS NOVOS VALORES UNITÁRIOS SERÃO DETALHADOS ABAIXO:

68,52% 6,35 1,80 1,20% 14,25%

CATEGORIAS QTD. S.B
ENC.
SOC. MONT.A V.A V.T. TX.ADM. TRIB.

MONT 
B. A+B

CUSTO 
TOTAL

Assistente Social 01 1.741,42 1.193,22 2.934,64 138,30 - 35,22 442,91 616,43 3.551,07 3.551,07

Psicólogo

01 1.741,42 1.193,22 2.934,64 138,30 - 35,22 442,91 616,43 3.551,07 3.551,07

Estatístico 01 1.741,42 1.193,22 2.934,64 138,30 - 35,22 442,91 616,43 3.551,07 3.551,07

TOTAL MENSAL 10.653,21

SIGNATÁRIOS: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO E FUTURA 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA

PORTARIA N.º 1636/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei Complementar nº 72 de 12.12.2008 – Lei Orgânica e o Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará, art. 78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29 de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
11291/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor FRANCISCO ANTÔNIO TÁVORA COLARES, Técnico Ministerial, com lotação na 
Comarca de Milagres, 15 (quinze) dias restantes de férias alusivas ao período aquisitivo de 04.07.2008 a 03.07.2009, para 
usufruí-las no período de 21.06.2010 a 05.07.2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 28 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1575/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei nº 72 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Ceará), c/c o art. 111, da Lei nº 9.826, de 14.05.74 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará),

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 10017/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor FRANCISCO EDSON DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial,  com lotação na Comarca de 
Fortaleza, a redução de carga horária em 01 (uma) hora, no final do expediente, a partir de 17 de maio do corrente ano, nos dias 
de terça e quarta-feira, durante o semestre 2010-1.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

41Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Agosto de 2010 Fortaleza, Ano I - Edição 55Caderno 1: Administrativo

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 1558/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei Complementar nº 72 de 12.12.2008 – Lei Orgânica e o Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará, art. 78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29 de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
10980/2010-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor FRANÇOIS BLOC, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de Crato, 15 (quinze) 
dias restantes de férias alusivas ao período aquisitivo de 24.01.2009 a 23.01.2010, para usufruí-las no período de 21.06.2010 
a 05.07.2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 1484/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 16 de dezembro de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 21901/2009-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE AVERBAR na vida funcional do (a) servidor (a) GLAUTER COSTA DOS SANTOS, Técnico (a) Ministerial, com 
lotação na Comarca de Fortaleza, para os devidos fins legais, o tempo de contribuição prestado na YASUDA SEGUROS S.A, no 
período de 01.03.1995 a 31.03.2005, ou seja, 10 anos e 01 mês; como autônomo, no período de 01.01.2006 a 31.01.2006, ou 
seja, 01 mês, perfazendo um total de efetivo exercício em 3.710 dias, correspondendo a 10 anos e 02 meses.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 24 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1364/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto 
do Ministério Público do Estado do Ceará),

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 10450/2010-2 SP-PGJ/CE,

RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito, que IDALINA FREITAS PEIXOTO REBOUÇAS – Técnica Ministerial, passou a 
assinar IDALINA FREITAS PEIXOTO REBOUÇAS MAIA, conforme livro nº B-24 de Registro de Casamento, às fls. nº 039, sob 
o nº de ordem 8.439, lavrado no Cartório de Registro Civil Distrito do Mucuripe, realizado no dia 16 de janeiro de 2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 14 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1587/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c o art. 3º da Resolução nº 07/2008, de 10 de setembro de 2008, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 8569/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER o pagamento das diárias discriminadas no quadro abaixo ao DR. JOÃO GUALBERTO FEITOSA 
SOARES, Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor e Secretário-Executivo do Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor e aos servidores EDYCARLA PAULINO DE QUEIROZ e FRANK BEZERRA 
LOPES DA SILVA, Técnicos Ministeriais, com lotação na Comarca de Fortaleza, bem como ao motorista ROBERTO CRUZ 
CAVALCANTE, em virtude da realização de diligências investigatórias integradas com o Conselho Regional de Farmácia, em 
farmácias irregulares e clandestinas no município cearense de Cascavel, no dia 27 de abril de 2010, devendo a despesa correr 
por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.
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Membro / Servidores
Diárias

Qtd. Valor Unitário Valor Total
João Gualberto Feitosa Soares 01 R$ 229,11 R$ 229,11

Edycarla Paulino de Queiroz 0,5 R$ 76,13 R$ 38,06
Frank Bezerra Lopes da Silva 0,5 R$ 76,13 R$ 38,06

Roberto Cruz Cavalcante 0,5 R$ 53,80 R$ 26,90

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1579/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), Provimento nº 30/2007, datado de 02 de julho de 2007, c/c o art. 3º, da 
Resolução nº 07/2008, de 10 de setembro de 2008,e tendo em vista o que consta no Processo nº 10095/2010-5 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER o pagamento das diárias discriminadas no quadro abaixo ao DR. JOÃO GUALBERTO FEITOSA 
SOARES, Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça da Defesa do Consumidor e Secretário-Executivo do Programa 
Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor e à servidora EDYCARLA PAULINO DE QUEIROZ, Técnica Ministerial, com 
lotação na Comarca de Fortaleza, bem como ao motorista JOSÉ AIRTON DE LIMA BATISTA, em virtude da realização de 
diligências fiscalizatórias integradas com o Conselho Regional de Farmácia nos municípios cearenses de Camocim, Barroquinha 
e Marco, no período de 11 a 12 de maio de 2010, devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral 
de Justiça.

Membro / Servidores
Diárias

Qtd. Valor Unitário Valor Total
João Gualberto Feitosa Soares 2 R$ 229,11 R$ 458,22

Edycarla Paulino de Queiroz 1,5 R$ 76,13 R$ 114,19
José Airton de Lima 1,5 R$ 53,80 R$ 80,70

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1611/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XXXII, da Lei nº 72 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Ceará), c/c o art. 111, da Lei nº 9.826, de 14.05.74 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará),

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 9233/2010-5 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor LUIS GUSTAVO RAMOS DA COSTA, Técnico Ministerial,  com lotação na Comarca de 
Fortaleza, a redução de carga horária em 01 (uma) hora, no início do expediente, a partir de 30 de abril do corrente ano, durante 
o semestre 2010-1.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1612/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
parágrafos 2º e 3º do Provimento nº 022 de 27 de fevereiro de 2008,  c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de maio de 2008,  e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 10482/2010-5 SP-PGJ/CE,
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RESOLVE CONCEDER AO SERVIDOR LÚCIO HÉLIO NUNES CORDEIRO – Técnico Ministerial, com lotação na Comarca 
de Brejo Santo, matrícula nº 216087, o percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu 
vencimento-base, para execução de Diligências, no período de maio a outubro de 2010, devendo a despesa correr por conta de 
verba própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à apresentação do 
relatório mensal das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e justificativas, em obediência ao 
disposto no Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1584/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 ( Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
parágrafos 2º e 3º do Provimento nº 022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de maio de 2008,  e 
tendo em vista o que consta no Processo nº  9818/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor MARCOS FARIAS DINIZ – Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de Barbalha, 
matrícula nº 168148, do percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento-base, 
para execução de diligências, no período de maio a outubro de 2010, devendo a despesa correr por conta de verba própria da 
Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à apresentação do relatório mensal 
das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e justificativas, em obediência ao disposto no 
Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 1568/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei Complementar nº 72 de 12.12.2008 – Lei Orgânica e o Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará, art. 78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29 de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
10977/2010-4 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor MARCOS RICARDO RODRIGUES MARQUES SAMPAIO, Técnico Ministerial, com 
lotação na Comarca de Ipueiras, 19 (dezenove) dias de férias alusivas ao período aquisitivo de 04.07.2008 a 03.07.2009, para 
usufruí-las no período de 24.06.2010 a 12.07.2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1453/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 45, inciso I, item 53, da Lei nº 10.675 de 08 de Julho de 1982, 
c/c os artigos 162, item I e 163, da Lei nº 10.675 de 08 de Julho de 1982 – Código do Ministério Público do Estado do Ceará, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 10913/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER A DRA. MARIA ACÁCIA MOREIRA, Promotora de Justiça titular da 8ª Promotoria de Justiça de 
Família da Comarca de Fortaleza, 90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde,  em prorrogação, com início em 
23.05.2010 e término em 20.08.2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 21 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1570/2010
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A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso IV, alínea “c”, da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, 
artigo 1º, alínea “d”, do Provimento nº 03 de 16 de janeiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 001 de 17 de abril de 2008, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 10630/2010-9 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER a servidora MARIA GORETTI SILVA CORDEIRO – Técnica Ministerial, Classe A, Referência 1, 
com lotação na Comarca de Horizonte, matrícula nº 216089, o percentual da Gratificação Adicional de Incentivo à Titulação e 
Desenvolvimento Funcional de 30% (trinta por cento), sobre seu vencimento-base, em razão de conclusão de Curso de Pós-
Gradução Lato Sensu, Especialização em Psicopedagogia Clínica e Institucional, a partir de 18 de maio de 2010, devendo a 
despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1423/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c a Resolução nº 07 de 10 de setembro de 2008, e tendo em vista o que 
consta nos Processos nos 9246/2010-7 e 9608/2010-8 SP-PGJ/CE,

RESOLVE DESIGNAR AS SERVIDORAS MARIA PESSOA DE ALMEIDA, ora à disposição da Procuradoria Geral de Justiça 
e RAFAELA SOUSA OLIVEIRA, Técnica Ministerial, ambas lotadas no Núcleo de Apoio Técnico do Ministério Público do Estado 
do Ceará – NAT, para realizarem vistoria extraordinária nos municípios cearenses de Madalena e Quixeramobim, no período de 
28 a 30 de junho de 2010, concedendo-lhes o pagamento das diárias discriminadas no quadro abaixo, devendo a despesa correr 
por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Servidoras
Diárias

Valor Total
Qtd. Valor Unitário

Maria Pessoa de 
Almeida

2,5 R$ 76,13 R$ 190,32

Rafaela Sousa Oliveira 2,5 R$ 76,13 R$ 190,32

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 19 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1592/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma dos artigos 68, inciso IV, 110, inciso I, alínea “e”, da Lei nº 9.826/74 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado) e tendo em vista o que consta no Processo nº 11237/2010-2 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER à servidora MONALISA VIANA MARQUES, Técnica Ministerial, com lotação na Comarca de 
Fortaleza, 08 (oito) dias de licença luto, a partir de 16.05.2010, em virtude do falecimento de seu avô, devendo expirar em 
23.05.2010.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1559/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto 
do Ministério Público do Estado do Ceará) c/c os arts. 203 e 204 da sobredita Lei,

CONSIDERANDO a 18ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará, realizada no dia 18 de maio do 
corrente ano, e tendo em vista o que consta no Processo nº 10261/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO DR. OSCAR D’ALVA E SOUZA FILHO, Procurador de Justiça, para resolver questões 
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relativas ao seu curso de doutorado em Direito na Universidad del Museo Social Argentino, na cidade de Buenos Aires/ARG, no período de 24 a 28 
de maio de 2010, sem ônus para a Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1574/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica 
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso I da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
parágrafos 2º e 3º do Provimento nº 022 de 27 de fevereiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 003 de 05 de maio de 2008,  e 
tendo em vista o que consta no Processo  no 9739/2010-1 SP-PGJ/CE,

RESOLVE PRORROGAR A CONCESSÃO ao  servidor PEDRO ALVES COSTA NETO – Técnico Ministerial, com lotação 
na Comarca de Várzea Alegre, matrícula nº 168150, do percentual de Gratificação de Verba Indenizatória de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento-base, para execução de Diligências, no período de maio a outubro de 2010, devendo a despesa 
correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça, ficando condicionado o pagamento da verba indenizatória à 
apresentação do relatório mensal das diligências efetuadas, sob forma consolidada, com a indicação das datas e justificativas, 
em obediência ao disposto no Provimento nº 022/2008, sob pena de indeferimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1465/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso V, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará), c/c o Provimento nº 30/2007, datado de 02 de julho de 2007,

CONSIDERANDO a manifestação da Consultoria Administrativa (CONAD) proferida em fls. 09 e 10 do Processo nº 
10341/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE DESIGNAR O DR. PLÁCIDO BARROSO RIOS, Promotor de Justiça titular da 8ª Promotoria de Justiça Auxiliar da 
Comarca de Fortaleza, para atuar junto à Procuradoria Regional Eleitoral, nas reuniões com os Promotores de Justiça Eleitorais 
do Estado do Ceará, nos dias 24, 25 e 31 de maio e 07 de junho do corrente ano, nos municípios de Juazeiro do Norte, Iguatu, 
Limoeiro do Norte e Sobral,  concedendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 229,11 (duzentos e 
vinte e nove reais e onze centavos), perfazendo o valor total de R$ 916,44 (novecentos e dezesseis reais e quarenta e quatro 
centavos), bem como passagens aéreas para o trecho Fortaleza – Juazeiro do Norte – Fortaleza, devendo a despesa correr por 
conta de verba própria da Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 21 de maio de 2010.
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1622/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, na forma do artigo 26, inciso V, da Lei nº 72 de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará), artigo 34, inciso IV, alínea “d”, da Lei nº 14.043 de 21 de dezembro de 2007, artigo 1º, 
alínea “c”, do Provimento nº 03 de 16 de janeiro de 2008, Provimento nº 03 de 16 de janeiro de 2008, c/c Parecer Normativo nº 
001 de 17 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta no Processo nº 10481/2010-7 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER AO SERVIDOR RÊMULO TEÓFILO DA SILVA MOURA, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca 
de Santana do Cariri, matrícula nº 216091, o percentual de Gratificação Adicional de Incentivo à Titulação e Desenvolvimento 
Funcional de 20% (vinte por cento), sobre seu vencimento-base, em razão da conclusão do curso de graduação em Direito 
(Bacharelado), a partir de 14 de maio de 2010, devendo a despesa correr por conta de verba própria da Procuradoria Geral de 
Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 28 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça
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EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 11/2009 - PARTES: Ministério Público do Estado do Ceará e o 
Município de Pentecoste. DO OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem como finalidade prorrogar prazo de vigência do 
convênio original para 30/10/2010, contados a partir de 01 de janeiro de 2010, com o objetivo de construir os serviços de reforma 
da residência oficial do Ministério Público no município de Pentecoste/CE. DATA DAS ASSINATURAS: 30 de dezembro de 
2009. Maria do Perpétuo Socorro França Pinto, Procuradora Geral de Justiça do Estado do Ceará; João Bosco Pessoa Tabosa, 
Prefeito Municipal de Pentecoste. Testemunhas: 1) Teresa Jacqueline de Mesquita Ciríaco 2) Alexander Alves de Oliveira Junior.

PORTARIA N.º 1635/2010

A DOUTORA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 26, inciso XII, da Lei Complementar nº 72 de 12.12.2008 – Lei Orgânica e o Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará, art. 78, § 1º, da Lei n.º 9.826 de 14.05.1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Ceará), Portaria nº 121/2002, datada de 29 de janeiro de 2002, e tendo em vista o que consta nos Processos nºs 
10958/2010-4 e 10987/2010-3 SP-PGJ/CE,

RESOLVE CONCEDER ao servidor VILMAR MAIA RIBEIRO, Técnico Ministerial, com lotação na Comarca de Fortaleza, 
15 (quinze) dias restantes de férias alusivas ao período aquisitivo de 02.08.2008 a 01.08.2009, para usufruí-las no período de 
21.06.2010 a 05.07.2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 28 de maio de 2010.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
Procuradora-Geral de Justiça
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